
  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL   N.º 04/2022     

A CA� MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, com sede na Praça
Jero" nymo  Monteiro,  nº  70,  Centro,  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES,  realizara-  licitaça.o  na  modalidade  "Pregão
Presencial " por MENOR PREÇO GLOBAL, considerando a taxa administrativa mais vantajosa, objetivando a
“Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de abastecimento de combustível, através
de implantação e operação de um sistema informatizado e integrado de cartão magnético com chip ou
cartão com tarja magnética, com disponibilização de rede credenciada de postos para atender os veículos
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim”, atrave-s do Processo nº 23096/2021 devidamente aprovada
pelo Presidente da CMCI.

O Prega. o sera-  realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Legislativo nº 3241/2021 e
ainda Portaria nº XXX/2022.

Todos os procedimentos sera.o regidos pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei
Complementar  n°  123/06,  Lei  Complementar  n°  147/14,  demais  normas  pertinentes  e  pelas  condiço. es
estabelecidas no presente edital.

1 – DO OBJETO E PRAZO DE EXECUÇÃO

1.1  – O  objeto  da  presente  licitaça.o  “contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de
abastecimento de combustível, através de implantação e operação de um sistema informatizado e integrado
de cartão magnético com chip ou cartão com tarja magnética, com disponibilização de rede credenciada de
postos para atender os veículos da Câmara Municipal de Cachoeiro” , com detalhamento e demais condiço. es
constantes do Anexo 01, que integra o presente Edital para todos os fins. 

1.2 – O fornecimento do item deste prega.o sera-  conforme solicitaça.o do responsa-vel designado atrave-s de portaria,
devendo atender  aB s  condiço. es  estabelecidas no Anexo 01 deste  Edital,  a  contar  do  recebimento da Ordem de
Serviços emitida pela  Ca"mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim requisitante.

1.3 – Cabera-  ao requisitante, a responsabilidade pela fiscalizaça.o e acompanhamento do serviço referente ao objeto
ora licitado. A fiscalizaça.o a que se refere este item na.o exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por
eventuais danos causados a Ca"mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim ou a terceiros, resultantes de aça.o ou
omissa. o culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 – Modalidade: Prega.o Presencial 

2.2 – Processo Administrativo nº 23096/2021.
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2.3 – Tipo de Licitaça.o: MENOR PREÇO GLOBAL.

2.4 – Data e hora- rio do credenciamento e entrega dos envelopes: 10:00H do dia 07 de março de 2022.

2.5 – Data e hora- rio da abertura dos envelopes: AD s 10:00H do dia 07 de março de 2022.

2.6 –  Local de realizaça.o do Prega.o: Ca"mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, situada na Praça Jero" nymo
Monteiro, nº 70, centro , Cachoeiro de Itapemirim-ES.

3 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

3.1 – Qualquer pedido de esclarecimento em relaça.o a eventuais du- vidas na interpretaça.o do presente Edital e seus
Anexos devera-  ser enviado, por escrito, a Pregoeira, responsa-vel por esta licitaça.o, preferencialmente no endereço
eletro" nico  licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br ou  via  requerimento  escrito  protocolado  no  Protocolo
Geral da Ca"mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, até 02 dias úteis anterior à data da abertura fixada no
item 2.

4- DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas decorrentes da execuça.o do objeto desta Licitaça.o, na modalidade de Prega.o Presencial, correra.o
aB  conta das seguintes dotaço. es orçamenta- rias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA
33.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 95

5 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1 – Conforme previsto no art. 41 § 1º da Lei Federal 8.666/93, qualquer cidada.o e-  parte legí-tima para impugnar
edital de licitaça. o por irregularidade na aplicaça.o da lei, devendo protocolar o pedido ate-  05 (cinco) dias u- teis antes
da  data  fixada  para  a  abertura  dos  envelopes  de  habilitaça.o,  devendo  a  Administraça.o  julgar  e  responder  a
impugnaça. o em ate-  03 (tre"s) dias u- teis, sem prejuí-zo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da mesma lei.

5.2 – Decaira-  do direito de impugnar os termos do Edital de licitaça.o perante a Administraça.o o licitante que na. o o
fizer ate-  o segundo dia u- til que anteceder aB  abertura deste Prega.o, sendo que o mesmo na.o tera-  efeito de recurso.

5.3 – Cabera-  a Pregoeira decidir sobre o pedido.

5.4 – Acolhida aB  impugnaça.o contra o ato convocato- rio, sera-  designada nova data para a realizaça.o do certame.
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5.5 – As impugnaço. es protocoladas intempestivamente e/ou enviadas por fax ou e-mail, na.o sera.o conhecidas.

 6 – DA DATA, LOCAL E HORA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 – As 10h00m  do dia 07 de março de 2022, a Pregoeira efetuara-  o credenciamento e recebera-  os envelopes
(PROPOSTA e HABILITAÇAO O) referentes a este Prega.o, na  Ca"mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, localizada
na Praça Jero" nymo Monteiro, 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES.

6.1.1 – Em nenhuma hipo- tese sera.o recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.

6.1.2 – Os  envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇAO O)  sera.o  entregues separadamente a Pregoeira,  devendo estar
lacrados, rubricados, contendo na parte externa, ale-m da raza.o social completa do proponente os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022

ABERTURA: 07/03/2022

HORÁRIO: 10h00m

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO

P/ HABILITAÇÃO.

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022

ABERTURA: 07/03/2022

HORÁRIO: 10h00m

6.1.3 – Caso o licitante na.o esteja presente devera-  enviar declaraça.o (ANEXO 3) dando cie"ncia de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaça.o na forma estipulada (em envelope separado da Proposta e Habilitaça.o).

7 – DO CREDENCIAMENTO

7.1 – Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, o proponente devera-  apresentar:

a) Co- pia autenticada da ce-dula de identidade da pessoa credenciada pela licitante, que devera-  ser autenticada às
10h00m do dia do Pregão, mediante a apresentaça.o do documento original.

b) Um representante munido de documento que o credencie aB  participaça.o (Anexo 2), respondendo o mesmo pela
representada (firma reconhecida em carto- rio do signata- rio do documento).

c)  termos aditivos ou contrato social consolidado, devidamente registrados na Junta Comercial ou no carto- rio de
pessoas jurí-dicas, conforme o caso), a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procurato- rio que trata o
item ‘b’ possui os devidos poderes da outorga citada.

d) Declaraça. o de que a empresa satisfaz plenamente as exige"ncias habilitato- rias, conforme modelo no Anexo 03.
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e) Para usufruir os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06 (Art. 42 a 45) os licitantes deverão
comprovar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentando a Certidão

Simplificada da Junta Comercial, emitida no máximo 90 (noventa) dias anteriores a abertura do certame.

7.2 – O na. o credenciamento por parte da licitante na.o e-  desclassificato- rio, apenas a impede de apresentar lances na
sessa. o de disputa e manifestar interesse recursal.

7.3 – O credenciamento sera-  realizado no momento da entrega dos envelopes, no mesmo local da disputa de lances.

7.4 – O credenciamento e-  imprescindí-vel para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem
como, para que possa manifestar o interesse recursal.

7.5 – No credenciamento o representante do proponente exibira-  a Pregoeira o mesmo documento de identidade
previsto no instrumento procuratório (Anexo 02), o qual devera-  constar a devida autorizaça.o para participar deste
Prega.o e a responder pelo proponente,  inclusive para a oferta de lances verbais de preços,  firmar declaraço. es,
desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame, em
nome do proponente.

7.6 – No caso  de  proprieta- rio,  diretor,  so- cio  ou assemelhado da  proponente  que comparecer  ao  local,  devera-
comprovar que tem  poderes de representatividade por meio da apresentaça.o do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleiça.o de seus administradores, devidamente registrados
na Junta Comercial ou no carto- rio de pessoas jurí-dicas, conforme o caso. 

7.7 –  Os  documentos  podera.o  ser  apresentados  em original,  por  qualquer processo de  co- pia  autenticada  por
tabelia. o de nota ou pela Pregoeira, como tambe-m pela Equipe de Apoio, hipo- tese em que a autenticaça.o devera-
ocorrer às 10h00m do dia do Pregão.

7.8 – Caso o proponente na.o compareça, mas envie toda a documentaça.o necessa- ria dentro do prazo estipulado,
participara-  do  Prega.o  com  a  primeira  proposta  apresentada  quando  do  iní-cio  dos  trabalhos,  renunciando  a
apresentaça.o de novas propostas e a interposiça.o de recurso.

7.8.1 – No caso da na.o participaça.o, o proponente devera-  enviar a declaraça.o de que trata o Anexo 03 em envelope
devidamente lacrado, a ser entregue junto com os Envelopes n.º 01 e n.º 02, com os seguintes dizeres: “CA� MARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E.S - Prega.o Presencial n. 04/2022, Envelope DECLARAÇAO O”.

7.9  –  A  apresentação  do  Contrato  Social,  Ato  Constitutivo  ou  Estatuto,  bem  como  documentos  de
identificação,  devidamente  autenticados  pela  Equipe  de  Pregão  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim ou por cartório competente, na fase de credenciamento, isenta o licitante de apresentá-los no
Envelope n.º 02 – Habilitação.

8 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES
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8.1 – Às 10h do dia 07 de março de 2022, sera-  aberta a sessa.o pela Pregoeira na Ca"mara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, no endereço informado no item 2.6.

9 - DA VALIDADE DAS PROPOSTAS

9.1 - As propostas devera.o permanecer va- lidas e em condiço. es de aceitaça.o por um perí-odo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data de sua entrega e a ause"ncia deste prazo na proposta, implicara-  em sua concorda"ncia 
ta- cita. Findo este prazo, ficam os participantes liberados dos compromissos assumidos.
9.2 -  Caso o processo licitato- rio demore mais do que a validade das propostas para ser concluí-do e-  facultado ao 
licitante vencedor do certame, requerer a prorrogaça.o da validade de sua proposta por no mí-nimo 30 (trinta) dias, 
na. o podendo ultrapassar o perí-odo ma-ximo descrito no item 9.1.
9.2.1 - O requerimento devera-  ser dirigido a Pregoeira, que o autuara-  e fara-  constar nos autos do processo 
administrativo da licitaça.o.
9.2.2 - O prazo inicial da prorrogaça.o da validade da proposta dar-se-a-  no dia subsequente ao seu vencimento.
9.2.3 - O na. o encaminhamento da referida corresponde"ncia nesse sentido, sera-  entendido como a na.o renovaça.o da
proposta, e consequente desiste"ncia da definitiva arremataça.o do bem objeto da licitaça.o/modalidade Prega.o 
Presencial, liberando a licitante de todas as suas obrigaço. es e direitos decorrentes do certame.

9.3 - As propostas apresentadas com prazo inferior a 60 (sessenta) dias serão desclassificadas pela 
Pregoeira.

10 - DA PARTICIPAÇÃO

10.1 - Na. o sera-  permitida a participaça.o de empresas em conso- rcio.

10.2 - As propostas apresentadas devera.o atender a todo o objeto solicitado na.o sendo aceitas propostas de 
fornecimento de itens parciais do objeto.
10.3 – na. o sera-  permitida subcontrataça.o de empresas. 

10.4 - Na. o podera.o participar as empresas ou instituiço. es que se encontrem sob fale"ncia, concordata, concurso de 
credores, dissoluça. o, liquidaça.o. 

10.4.1 - Caso a licitante se encontre em processo de recuperaça.o judicial ou extrajudicial, devera-  ser apresentada 
na fase de Habilitaça. o a sentença homologato- ria do plano de recuperaça.o judicial.

10.5 - Na. o podera.o participar do presente Prega.o Presencial, as empresas das quais o(a) Servidor(a) Pu- blico(a) da 
CMCI seja gerente, acionista, controlador, responsa-vel te-cnico ou subcontratado.

10.6 - Tambe-m na. o podera.o  participar deste  certame as empresas suspensas pelo Municí-pio  de Cachoeiro de
Itapemirim-ES, ou declaradas inido" neas por qualquer ente da Administraça.o Pu- blica, ou ainda, as enquadradas no
Artigo 9º da Lei Federal 8.666/93.

10.7 - Cada LICITANTE, inclusive suas filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo econo" mico ou 
financeiro, somente podera-  concorrer com uma u- nica proposta.

10.8  - Entende-se  que  fazem  parte  de  um  mesmo  grupo  econo" mico  ou  financeiro  as  empresas  que  tenham
diretores,  acionistas  (com  mais  de  5% de  participaça.o)  ou  representantes  legais  comuns  e  as  que  dependam
economicamente ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
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10.9 – Podera. o participar deste Prega.o as pessoas jurí-dicas que:

10.9.1 – Atendam a todas as exige"ncias deste edital, inclusive quanto aB  documentaça.o constante deste instrumento
e seus anexos;

10.9.2 – Tenham objeto social pertinente e compatí-vel com o objeto licitado.

11 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO

11.1 – Os  licitantes  devera.o  entregar  no  entretempo definido  neste  edital,  sua  proposta  e  sua  documentaça. o
necessa- ria para habilitaça.o, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados,  contendo na parte externa,
além da razão social  completa da proponente (com CNPJ) os  seguintes  dizeres:  “CA� MARA MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES”  – Pregão Presencial, nº 04/2022, Envelope nº 001 –“PROPOSTA COMERCIAL”;
Envelope nº 002 – “HABILITAÇAO O”.

11.2 – O Envelope nº 001 – PROPOSTA devera-  conter as informaço. es/documentos exigidos no item 12.1 deste
Edital, e o Envelope nº 002 – HABILITAÇAO O devera-  conter os documentos/informaço. es exigidos no item 13.1 deste
Edital.

11.3 – Os documentos podera.o ser apresentados em original,  por qualquer processo de co- pia autenticada por
tabelia. o  de  nota  ou  pela  Pregoeira  ou  da  Equipe  de  Apoio,  hipo- tese  em  que  a  autenticaça.o  devera-  ocorrer
previamente aB  entrega dos envelopes lacrados, ou por publicaça.o Oficial.

12 – DO ENVELOPE Nº 001 – PROPOSTA

12.1 – A proposta devera-  ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a identificaça.o da
licitante  (no  mí-nimo:  nome  e  CNPJ),  datada,  assinada  por  seu  representante  legal,  em  papel  timbrado  ou
carimbada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informaço. es:

a) discriminaça. o do objeto ofertado conforme especificaço. es e condiço. es previstas no Anexo I;

b) validade da proposta a qual na.o podera-  ser inferior a 60(sessenta) dias contados da data de abertura da mesma;

c)  Deve conter de forma separada na proposta o  PREÇO TOTAL ESTIMADO e a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO;
incluí-dos  os  preços  propostos  todas  as  despesas  e  custos  de  fornecimento,  dentre  eles,  os  encargos  sociais,
impostos,  taxas,  seguros,  transportes,  embalagens,  licenças,  despesas  de  frete  e  todas  as  demais  despesas
necessa- rias para o fornecimento do respectivo objeto a ser entregue;

 

c.1 - Ficara.o cientes as a(s) empresa(s) vencedora(s) de que as propostas comerciais devera.o ser atualizadas de acordo
com o ma-ximo estimado para cada item do Anexo 01 do Edital. 
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12.1.1 – As propostas com valores superiores ao ma-ximo estimado no Anexo 01 deste edital, considerando os valores
unita-rios de cada item, sera.o DESCLASSIFICADAS.

12.1.2 – A disputa sera-  MENOR PREÇO GLOBAL (considerando a taxa administrativa mais vantajosa), partindo da
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÁXIMA admitida, de acordo com as propostas apresentadas pelos licitantes.

12.1.2.a – A Taxa de Administração incidira-  sobre o valor Global orçado, que tera-  aplicabilidade sobre cada
item.

12.1.2.b – A Taxa de Administração podera-  ter percentual 0%(zero por cento) ou percentual negativo.

12.1.2.c –  A  Taxa  de  Administração Máxima admitida  para  esta  licitaça.o,  e-  o  percentual  apurado  pela
Administraça.o de 2,33% (dois vírgula trinta e três por cento).

12.2 –   Deve conter de forma separada na proposta o   PREÇO TOTAL   e a   TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  .      

12.3 –  As  propostas  com  Taxa  de  Administração superiores  ao  apurado  pela  Ca"mara  Municipal  sera.o
desclassificadas.

12.4 – A simples apresentaça.o da proposta por si so-  implicara-  a plena aceitaça.o por parte do licitante de todas as
condiço. es deste edital, independentemente de transcriça.o.

12.5 – A proposta so-  sera-  desclassificada se for de encontro, expressamente, aB s normas e exige"ncias deste edital.

12.6 – Na. o sera-  considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes, ou na. o
previstas neste edital.

12.7 – As propostas, sempre que possí-vel, devera.o trazer as mesmas expresso. es contidas no Anexo 01, evitando
sino" nimos te-cnicos, omisso. es ou acre-scimos referentes aB  especificaça.o do objeto.

12.8 – Na.o sera. o aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relaça.o ao item.

12.9 – Sera. o  aceitas  as  propostas  em que constarem erros de ca- lculo  nos valores  propostos,  reservando-se  a
Pregoeira do certame, o direito de corrigi-los da forma seguinte:

a) O erro na multiplicaça.o de preço unita- rio pelo percentual correspondente sera-  retificado mantendo-se o
preço unita- rio e o percentual, corrigindo-se o produto.

b) O erro na adiça.o sera-  retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo
corrigido.
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13 – DO ENVELOPE Nº 002 – HABILITAÇÃO

Os licitantes devera.o apresentar no Envelope nº 002 – HABILITAÇAO O, os documentos abaixo enumerados:

13.1 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de  sociedades
comerciais  e  no  caso  de  sociedade  por  aço. es,  acompanhado  dos  documentos  de  eleiça.o  de  seus  atuais
administradores;

c) Inscriça.o do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercí-cio;

d) Decreto de autorizaça.o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí-s, e ato de
registro ou autorizaça.o para funcionamento expedido pelo o- rga.o competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Em caso de cooperativas, atas das Assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de
eleiça.o  dos  administradores  em  exercí-cio  de  mandato,  com  arquivamento  na  Junta  Comercial  ou  Carto- rio  do
Registro Civil das Pessoas Jurí-dicas (RCPJ).

f)  Ce-dula de Identidade do representante legal da licitante (signata- rio da proposta), definido no ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor.

g) Declaraça.o de empregado menor, conforme modelo descrito no Anexo 04.

h) Declaraça. o de inexiste"ncia de fatos supervenientes, conforme modelo descrito no Anexo 04.

i) Declaraça.o do licitante de que na.o tenha sido declarada inido" nea pela Administraça.o Pu- blica Federal, Estadual ou
Municipal, ou que esteja cumprindo suspensa.o do direito de licitar e de contratar com a Administraça.o Pu- blica do
Municí-pio, conforme modelo descrito no Anexo 04.

Observação: As declaraço. es de que tratam as alí-neas ‘g’, ‘h’ e ‘i’ do item 13.1 podem ser entregues em apenas um
documento (conforme modelo do Anexo 04), ou individualmente.

13.2 – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscriça. o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí-dica do Ministe-rio da Fazenda (Carta.o CNPJ/MF);
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b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal,  Estadual e Municipal,  constando os seguintes documentos,
va- lidos na data de realizaça.o da licitaça.o:

b.1) Certida. o de regularidade de de-bitos relativos aB  Tributos Federais e aB  Dí-vida Ativa da Unia.o, expedida
pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b.2) Certida.o de regularidade com a Fazenda do Estado onde for sediado o licitante;

b.3) Certida.o de regularidade com a Fazenda do Municí-pio onde for sediado o licitante.

c)  Certida. o de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social  (INSS),  com validade na data de
realizaça. o da licitaça. o.

d) Certida. o de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

e)  Prova  de  inexiste"ncia  de  de-bitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentaça.o  de
Certida.o de regularidade de de-bitos trabalhistas, nos termos do Tí-tulo VII-A da Consolidaça.o das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

§1º.  Caso  o objeto contratual  venha a  ser cumprido por filial  da  licitante,  os  documentos exigidos  neste  Item
tambe-m devera. o ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuí-zo para a exige"ncia de apresentaça. o
dos documentos relativos aB  sua matriz.

§2º.  Nos  casos  de microempresas,  empresas  de  pequeno porte  ou  equiparadas,  na.o  se  exige  comprovaça.o  de
regularidade  fiscal  e/ou  trabalhista  para  fins  de  habilitaça.o,  mas  somente  para  formalizaça.o  da  contrataça.o,
observadas as seguintes regras:

I – A licitante devera-  apresentar, aB  e-poca da habilitaça.o, todos os documentos exigidos para efeito de comprovaça. o
de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que apresentem alguma restriça.o;

II - Havendo alguma restriça.o na comprovaça.o da regularidade fiscal e/ou trabalhista, e-  assegurado o prazo de 5
(cinco) dias u- teis, podendo ser prorrogado a crite-rio da Administraça.o por igual perí-odo, contados da apresentaça. o
dos documentos,  para a regularizaça.o  da documentaça.o,  pagamento ou parcelamento do de-bito,  e  emissa.o  de
eventuais certido. es negativas ou positivas com efeito de certida.o negativa;

III  -  A  formalizaça. o  da  contrataça.o  fica  condicionada  aB  regularizaça.o  da  documentaça.o  comprobato- ria  de
regularidade  fiscal  e/ou  trabalhista,  nos  termos  dos  incisos  anteriores,  sob  pena  de  decade"ncia  do  direito  aB
contrataça. o, sem prejuí-zo da aplicaça.o das sanço. es previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de
1993,  sendo facultado aB  Administraça.o convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar,  observada a
ordem de classificaça.o, ou revogar a licitaça.o.

Observação: Sera. o aceitas certido. es de regularidade fiscal e/ou trabalhistas positivas com efeitos de negativa.

13.3 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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a) Comprovaça. o de aptida.o para fornecer o objeto ora licitado, mediante apresentaça.o de declaraça.o firmada por
pessoas jurí-dicas  pu- blicas e/ou privadas que sendo clientes da licitante,  atestem a capacidade da mesma para
proceder ao fornecimento do objeto ora licitado.

a.1) a comprovaça.o de rede de estabelecimentos conveniados sera-  exigida de acordo com o item 5.3 do
Termo de Refere"ncia (Anexo 01).

13.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) Certida.o Negativa de Fale"ncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-dica, com data de
emissa. o de no ma- ximo 90 (noventa) dias, anteriores aB  data fixada para a sessa.o de abertura da licitaça.o. 

a.1) Caso a Certida.o Negativa de Fale"ncia e Concordata contenha prazo de validade, prevalecera-  o prazo de validade
nela estipulado.

b) Balanço Patrimonial e Demonstraço. es Conta-beis do u- ltimo exercí-cio social, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou o- rga. o equivalente, ja-  exigí-veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaça.o 
financeira da empresa, vedada a sua substituiça.o ou por balancetes ou balanços proviso- rios. O balanço das 
empresas Sociedade Ano" nima ou por Aço. es, devera-  ser apresentado em publicaça.o no “Dia- rio Oficial”, enquanto as 
demais devera. o apresentar o balanço autenticado, certificado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, mencionando, expressamente o nu- mero do “Livro Dia- rio” e folha em que cada balanço se acha 
regularmente transcrito.
c) a comprovaça. o da boa situaça.o financeira da empresa sera-  considerada atrave-s da verificaça.o dos í-ndices de 
Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e de Solve"ncia Geral (SG), de acordo com as fo- rmulas e condiço. es 
abaixo:

LG = (Ativo Circulante + Realiza-vel a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigí-vel a Longo Prazo) =>1
LC = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) =>1
SG = (Ativo Geral) / (Passivo Circulante + Exigí-vel a Longo Prazo) =>1

c.1) As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um), em qualquer dos í-ndices referidos na alí-nea ‘c’ 
deste item, quando de suas habilitaço. es devera.o  comprovar, considerados os riscos para a Administraça.o, o capital 
mí-nimo ou patrimo" nio lí-quido mí-nimo de 5% (cinco por cento) do valor arrematado para este Prega.o, na forma 
dos §§  2o e 3o,  do artigo 31, da Lei Federal 8.666/93, como exige"ncia imprescindí-vel para sua classificaça.o.

d) Os í-ndices relacionados acima sera.o apurados a partir do balanço patrimonial referido no item 13.4 alí-nea ‘b’.

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existe"ncia devera.o apresentar balanços de constituiça.o e balancetes 
do me"s anterior ao da realizaça.o da presente licitaça.o, autenticados por profissional credenciado.

f)  Toda a documentaça.o para a habilitaça.o e proposta comercial devera-  ser apresentada em lí-ngua portuguesa,
sendo admitido o recebimento de folhetos ou cata- logos nos idiomas espanhol ou ingle"s, desde que devidamente
traduzidos para o portugue"s por tradutor juramentado.

g)  Como crite-rio para garantia da prestaça.o do serviço, a empresa vencedora devera-  oferecer, como garantia das
obrigaço. es contratuais assumidas, o equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato em uma
das modalidades previstas no § 1º, art. 56 da Lei 8.666/93, em ate-  05 (cinco) dias da convocaça.o para assinatura do
contrato.
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14 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO

14.1 – Declarada aberta a sessa.o pela Pregoeira, na.o mais sera.o admitidos novos proponentes.

14.2 – A Pregoeira, procedera-  aB  abertura do Envelope nº. 001 – PROPOSTA, julgando-as e classificando-as, pelo
MENOR PREÇO GLOBAL (MENOR TAXA), PARTINDO-SE DA TAXA DE ADMINISTRAÇAO O MAY XIMA, de acordo com as
propostas  apresentadas pelos  licitantes,  considerando para tanto,  as disposiço. es  da Lei  Federal nº.  10.520/02,
principalmente as previstas no art. 4º, VIII, IX e X.

14.2.1 – Na.o sera.o admitidos lances ou propostas fracionadas por item.

14.3 –  Sera.o  desclassificadas  as  propostas  elaboradas  em  desacordo  com  os  termos  deste  edital  ou  imponham
condiço. es,  que  se  opuserem  a  qualquer  dispositivo  legal  vigente,  ou  que  consignarem  preços  excessivos  ou
manifestamente inexequí-veis.

14.4 – No curso da sessa.o, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de ate-  10% (dez por cento)
superiores aBquela podera.o fazer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

14.5 – Na.o havendo pelo menos 3 (tre"s) ofertas nas condiço. es definidas no item 14.4, podera.o os autores das melhores
propostas, ate-  o ma-ximo de 3 (tre"s) –  a melhor proposta e mais duas, oferecer novos lances verbais e sucessivos,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

 

14.6 – Uma vez classificada as propostas a Pregoeira convidara-  individualmente os licitantes classificados, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.

14.7 – Os valores dos lances devera.o ser decrescentes e distintos.

14.8 – A desiste"ncia em apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicara-  a exclusa.o do licitante da
etapa de lances verbais e na manutença.o do u- ltimo preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaça.o das
propostas.

14.9 – A Pregoeira durante a sessa.o, podera-  estipular normas, procedimentos, prazos e demais condiço. es que julgar
necessa- rias, a fim de po" r ordem ao certame.

14.10 – Na. o podera-  haver desiste"ncia dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente aB s penalidades
previstas em lei e neste edital. 

14.11 - Dos lances ofertados na.o cabera-  retrataça.o.
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14.12 – Na. o havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, sera-  encerrada a etapa competitiva e
ordenada  aB s  ofertas,  exclusivamente  pelo  crite-rio  de  MENOR  PREÇO  GLOBAL  (considerando  a  taxa
administrativa mais vantajosa).

14.13 – Em seguida, a Pregoeira examinara-  a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito.

14.14 – Sendo aceita-vel a proposta sera-  aberto o Envelope nº 02 – HABILITAÇAO O e verificado o atendimento as
exige"ncias habilitato- rias previstas neste edital.

14.15 – Constatado o atendimento aB s exige"ncias fixadas neste edital (PROPOSTA e HABILITAÇAO O), a licitante sera-
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado MENOR PREÇO GLOBAL (considerando a taxa administrativa mais
vantajosa) o objeto do certame, caso na.o ocorra a manifestaça.o de recurso. No caso em que a vencedora seja
empresa enquadrada como  Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e haja problema na  documentaça.o de
regularidade fiscal apresentada, sera.o dados 05 (cinco) dias u- teis, prorroga-veis por igual perí-odo,    a critério da  
administração, para que a mesma apresente sua regularizaça.o nos termos da Lei Complementar 123/06.

14.16  –  O  proponente  e-  responsa-vel  pelas  informaço. es  e  documentaço. es  apresentadas,  sendo  motivo  de
desclassificaça. o ou inabilitaça.o a prestaça.o de quaisquer dados ou documentos falsos.

14.17 – A desclassificaça.o ou inabilitaça.o podera-  ocorrer em qualquer fase, se porventura a Pregoeira vier a tomar
conhecimento de fatos que contrariem as disposiço. es contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do
proponente.

 

14.18 – A Pregoeira ou a autoridade superior podera-  solicitar esclarecimentos e promover dilige"ncias, em qualquer
momento e sempre que julgar necessa- rio, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar
a  instruça. o  do  processo,  vedada  aB  inclusa.o  posterior  de  documento  ou  informaça.o  que  deveria  constar
originariamente em qualquer dos envelopes.

15 – DOS RECURSOS

15.1  – Dos  atos  relacionados  a  este  procedimento  licitato- rio  cabem  os  recursos  previstos  na  Lei  Federal  nº
10.520/02 e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço. es, sendo a autoridade superior para decidir sobre o recurso
proposto, o Exm° Presidente da Ca"mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

15.2 – Os recursos devera.o observar os seguintes crite-rios:

a) apo- s manifestar e motivar a intença.o de recurso, na sessa.o de julgamento, o licitante tera-  3 (tre"s) dias para
apresentar as razo. es do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazo. es
em igual nu- mero de dias, que começara.o a correr do te-rmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos. Recursos fora do prazo legal, na.o sera.o admitidos.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


b) os recursos devera.o ser protocolados no Protocolo Geral da Ca"mara municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
sendo dirigidos a Pregoeira, devidamente fundamentados e acompanhados da documentaça.o pertinente cabendo a
Pregoeira reconsiderar ou na.o sua decisa.o, antes de submete" -lo ao Presidente da Ca"mara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim;

b.1) o signata- rio do recurso devera-  comprovar e anexar ao recurso possuir poderes para sua interposiça.o.

c) A falta de manifestaça.o imediata e motivada do licitante, importara-  na decade"ncia desse direito.

16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 – A classificaça.o das propostas, o julgamento da proposta e da habilitaça.o sera.o submetidas aB  autoridade
superior para deliberaça.o quanto aB  sua homologaça.o e a adjudicaça.o do objeto da licitaça.o caso ocorra recurso.

16.2 – Caso na. o haja interesse recursal manifestado logo apo- s a sessa.o, a Pregoeira e-  quem adjudicara-  o objeto,
sendo que esta adjudicaça.o na.o produzira-  efeitos ate-  a homologaça.o pelo  Presidente da Ca"mara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

17 – DO CONTRATO

17.1 - Decidido os recursos e homologada a licitaça.o, o licitante vencedor sera-  convocado pela Administraça.o para
assinatura do contrato.

17.2 - A assinatura do contrato dar-se-a-  atrave-s de termo pro- prio (Anexo 05) no prazo ma-ximo de 05 (cinco) dias,
apo- s  a  convocaça. o  do  licitante  vencedor  para  sua  assinatura,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  a  crite-rio  da
Administraça. o. Para assinatura do contrato sera-  necessa- rio apresentar Comprovação do registro ou inscrição do
responsável técnico da empresa vencedora da licitação no Conselho Regional de Administração – CRA;

17.3  - EY  facultado a Ca"mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, quando a empresa convocada na.o assinar o
termo  de  Contrato  no  prazo  e  condiço. es  estabelecidas,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificaça. o, para faze" -lo em igual prazo e nas mesmas condiço. es propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados em conformidade com o ato convocato- rio, ou revogar a licitaça.o independentemente
da cominaça. o prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.

17.4 – A fiscalizaça. o do(s) contrato(s) oriundos deste Prega.o sera-  (ao) de responsabilidade de um servidor 
previamente nomeado.
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17.5 – O presente contrato tera-  vige"ncia ate-  31/12/2022, podendo ser prorrogado de acordo para- grafos do Art. 57
da Lei n.º 8.666/93.

18 – DA ACEITAÇÃO E PAGAMENTO

18.1  – O(s)  pagamento(s)  sera- (a. o)  de  acordo  com  a  entrega  do  objeto  solicitado  nesta  licitaça.o,  mediante  a
apresentaça.o a  CMCI dos documento(s) fiscal(is) ha-bil(eis), sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento
na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alteraço. es.

18.2 – Apo- s verificaça.o da entrega do objeto solicitado nesta licitaça.o estar de acordo com as exige"ncias do Edital, o
pagamento será efetuado até o trigésimo dia,  mediante a apresentaça.o das respectivas faturas/notas fiscais,
devidamente atestadas pelo(a) Fiscal  do Contrato,  acompanhadas dos respectivos documentos de regularidade
fiscal (CND Federal, Estadual, Municipal da sede da empresa, INSS e FGTS) e trabalhista (CNDT). 

18.2.1  –  O  prazo  referido  no  item  18.2  sera-  suspenso  quando  houver  notificaça.o  para  complementaça.o  de
documentaça.o ou substituiça.o do produto ou prestaça.o de serviço, abrindo-se recontagem de prazo quando de seu
saneamento.

18.2.2  - A  liquidaça.o  das  despesas  obedecera-  rigorosamente  o  estabelecido  na  Lei  nº  4.320/64  e  alteraço. es
posteriores.

18.3 – Ocorrendo erros na apresentaça.o  do(s)  documento(s)  fiscal(is),  o(s)  mesmo(s)  sera- (a. o)  devolvido(s)  aB
contratada  para correça.o,  ficando estabelecido  que o  prazo  para pagamento sera-  contado a  partir  da data  de
apresentaça.o da nova fatura, devidamente corrigida.

18.4 – A Ca" mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim podera-  deduzir do pagamento importa"ncias que a qualquer
tí-tulo lhe forem devidos pela contratada, em decorre"ncia de inadimplemento contratual.

18.5 – O pagamento das faturas somente sera-  feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada aB
contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede banca- ria ou de terceiros.

18.6 – Para a efetivaça.o do pagamento o licitante devera-  manter as mesmas condiço. es previstas neste edital no que 
concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇAO O.

18.7 – Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES NACIONAL devera-  apresentar, tambe-m, co- pia do “Termo de Op-
ça.o” pelo recolhimento de imposto naquela modalidade. 

19 – DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO

19.1  –  Por  razo. es  de  interesse  pu- blico  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  a
Administraça. o podera-  revogar a licitaça.o,  ou anula- -la por ilegalidade, de ofí-cio ou por provocaça.o de terceiros
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mediante  parecer  escrito  e  devidamente  fundamentado,  sem  que  tal  ato  possa  gerar  obrigaça.o  de  indenizar,
ressalvado o disposto no para- grafo u- nico do art. 59 da Lei nº. 8.666/93. 

19.2  –  A  anulaça. o  do  procedimento  licitato- rio  induz  aB  do  instrumento  contratual,  ressalvado  o  disposto  no
para- grafo u- nico do art. 59 da Lei 8666/93.

19.3 – No caso de desfazimento do processo licitato- rio, fica assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.

20 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES

20.1 - O fornecedor ou licitante que na.o cumprir integralmente as obrigaço. es assumidas, garantido o contradito- rio
e a ampla defesa, esta-  sujeito aB s seguintes sanço. es:

a) adverte"ncia;

b) multa;

c) suspensa. o tempora- ria de participaça.o em licitaça.o;

d) declaraça.o de inidoneidade;

e) impedimento de licitar e contratar com a Administraça.o Pu- blica.

20.1.1 - As sanço. es previstas nas alí-neas “a”, “c”, “d” e “e” deste artigo podera.o ser aplicadas juntamente com a da
alí-nea “b”, facultada a defesa pre-via a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias u- teis.

20.2 – advertência – nos casos de:

a) descumprimento da obrigaça.o no a"mbito do procedimento licitato- rio;

b) descumprimento de obrigaça.o em fase de execuça.o contratual.

20.3 – Multas – nos seguintes casos e percentuais:

20.3.1 - Sera-  imposta ao fornecedor, pela autoridade competente, por atraso injustificado na entrega ou execuça. o
do contrato, e sera-  aplicada nos seguintes percentuais:

a) 0,33% (trinta e tre"s cente-simos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execuça.o de serviços,
calculado sobre o valor correspondente aB  parte  inadimplente,  ate-  o  limite  de 9,9%, que corresponde a ate-  30
(trinta) dias de atraso;

b) 0,66 % (sessenta e seis cente-simos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execuça.o de serviços,
calculado,  desde  o  primeiro  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  correspondente  aB  parte  inadimplente,  em  cara- ter
excepcional, e a crite-rio do o- rga.o contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c)  5% (cinco por cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato/nota de empenho,  por  descumprimento do  prazo  de
entrega, sem prejuí-zo da aplicaça.o do disposto nas alí-neas “a” e “b” deste Item;

d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicata- rio em assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraça.o, recusa parcial ou total na entrega do
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material,  recusa  na  conclusa.o  do  serviço,  ou  rescisa.o  do  contrato/nota  de  empenho,  calculado  sobre  a  parte
inadimplente;

e) 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta, no caso de desiste"ncia da proposta, apo- s ser declarado
vencedor, sem motivo justo;

f) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecuça.o total do contrato.

20.3.2 -  A multa podera-  ser aplicada cumulativamente com outras sanço. es, segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida.

20.3.3 - A sança. o pecunia- ria prevista na alí-nea “d” do Item 20.3.1 na.o se aplica nas hipo- teses de rescisa.o contratual
que na.o ensejam penalidades.

20.4 - Suspensão temporária de participação em licitação:

20.4.1 -  Sança. o imposta ao fornecedor, impedindo-o temporariamente de participar de licitaço. es e de contratar
com Administraça. o, pelo prazo que esta fixar e sera-  arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta,
respeitado o limite de 02 (dois) anos.

20.5 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração:

20.5.1 - Impedimento para licitar e contratar com a Administraça.o Pu- blica, Direta ou Indireta, pelo prazo de ate-  05
(cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  em  edital  e  no  contrato  e  das  demais  cominaço. es  legais,
especificamente nas hipo- teses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,  na. o
celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentaça.o  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o
retardamento da execuça.o de seu objeto,  na.o mantiver a proposta,  falhar ou fraudar na execuça.o  do contrato,
comportar-se de modo inido" neo ou cometer fraude fiscal.

20.6 - declaraça. o de inidoneidade:

20.6.1 - declaraça.o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça.o Pu- blica, em toda a Federaça.o, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça.o ou ate-  que seja promovida a reabilitaça.o perante a 
pro- pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera-  concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administraça. o pelos prejuí-zos resultantes e apo- s decorrido o prazo da sança.o aplicada com base no Item 20.4.1.
20.6.2 - A declaraça. o de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça.o Pu- blica sera-  declarada em 
funça. o da natureza e gravidade da falta cometida.

20.7  –  As  multas  previstas  no  Item  20.3  sera.o  descontadas,  de  imediato,  do  pagamento  devido  ou  cobradas
judicialmente, se for o caso.

20.8 – As sanço. es previstas nos incisos A, C e D do item 20.1, podera.o ser aplicadas juntamente com a do inciso B,
facultada a defesa pre-via do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias u- teis.

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 – Ao apresentar proposta,  fica subentendido que o licitante conhece todas as condiço. es estabelecidas no
presente edital e seus anexos.
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21.2 – A Ca" mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim reserva-se o direito de efetuar dilige"ncias com a finalidade
de verificaça.o da autenticidade e veracidade dos documentos e das informaço. es apresentadas nas propostas.

21.3 – O licitante e-  responsa-vel pela fidelidade e legitimidade das informaço. es e dos documentos apresentados.

21.4 – A Pregoeira  solicitara- ,  em  qualquer  e-poca  ou  oportunidade,  informaço. es  complementares,  se  julgar
necessa- rio.

21.5 – Podera. o  ser  convidados  a  colaborar com a  Pregoeira,  quando necessa- rio,  profissionais  de  reconhecida
compete"ncia te-cnica, na.o vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro
servidor desta Ca" mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

21.6 – Este Edital sera-  regido pelas regras e princí-pios publicistas, pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93
com suas alteraço. es, independente da transcriça.o das normas vigentes.

21.7 – Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos interessados pelo
telefone (28) 3526-5619, em dias úteis no horário de 07h às 13h, e-mail

licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br.  

21.8 – A Pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar
proposta mais vantajosa para a Administração.

21.9 – As normas que disciplinam este Prega.o sera.o sempre interpretadas em favor da ampliaça.o da disputa entre
os  proponentes,  desde  que  na.o  comprometam  o  interesse  da  Administraça.o,  a  finalidade  e  a  segurança  da
contrataça. o.

21.10– Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcriça.o:

ANEXO 01 – Termo de Refere"ncia;

ANEXO 02 – Modelo de Credenciamento;
ANEXO 03 – Modelo de Declaraça.o de Atendimento aB s Exige"ncias Habilitato- rias;
ANEXO 04 – Modelo de Declaraça.o de Atendimento ao Inciso XXXIII, Art. 7º, da Constituiça.o Federal, Modelo de 
Declaraça.o de Supervenie"ncia, Modelo de Declaraça.o de Idoneidade;
ANEXO 05 – Minuta de Contrato – Para casos de aquisiça.o de produtos com entrega parcelada; 
ANEXO 06 – Planilha de Formaça.o de Proposta Comercial

Cchoeirode Itapemirim/ES, 14 de março de 2022.

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY
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Pregoeira

TERMO DE REFERÊNCIA

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

1 – DO OBJETO

Prestaça. o  de  Serviços  de  gerenciamento  do  Abastecimento  de  Combustí-vel,  atrave-s  da  implantaça. o  e  operaça. o  de  um  sistema
informatizado e integrado com utilizaça. o de carta. o magne- tico com chip ou carta. o com tarja magne- tica, com disponibilizaça.o de Rede
credenciada de postos para atender os Veí-culos da Ca" mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. 

3 – DA JUSTIFICATIVA

3.1 A contrataça. o se justifica diante da necessidade de suprir as necessidades de deslocamento do Presidente, vereadores e ainda dos
servidores da Ca" mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim para realizaça. o de demandas dentro e fora do Municí-pio, na execuça. o de
suas atividades institucionais.
3.2 Atrave-s de processo licitato- rio, manter abastecido de gasolina comum, ate-  31 de dezembro de 2022, para atender os veí-culos de
propriedade da Ca"mara Municipal, para que estes possam estar em condiço. es ideais para serem usados a qualquer tempo. Necessa- rio
se faz a disponibilidade imediata e sem contratempo das quantidades de combustí-vel necessa- rias para cada evento.
3.3 Vale salientar que na data de 28 de dezembro de 2021 houve uma licitaça. o com o mesmo objeto de aquisiça. o de gasolina comum,
pore-m a mesma foi declarada deserta. O setor de Compras da Ca" mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim informou da dificuldade
em conseguir orçamentos diante da variaça. o nos preços. Dessa forma esta-  sendo proposto um novo formato de contrataça.o.
3.4 A forma da prestaça.o do serviço com controle por sistema automatizaça. o de abastecimento de combustí-veis mediante autorizaça.o
eletro" nica, propiciar vantagens aB  administraça. o, conforme seguem: 

 Maior controle do consumo;
 Melhoria da Operacionalidade;
 Maior transpare"ncia das operaço. es;
 Coleta de dados no ato da execuça. o dos serviços inclusive no hodo" metro e/ou horí-metro;
 Acompanhamento dia- rio dos gastos por veí-culo;
 Reduça. o dos custos operacionais e de controle.

4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 – Será informada pela Contabilidade

5 – DA ESPECIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS

5.1 – A prestaça. o de Serviços incluira-  a utilizaça. o de tecnologia de carta. o magne- tico com administraça. o e controle (autogesta. o) de 
combustí-veis dos veí-culos e sistema informatizado para acompanhamento, buscando a eliminaça. o de desperdí-cios;

5.2 – O fornecimento dos combustí-veis devera-  ser efetuado nos municí-pios do Estado do Espí-rito Santo, onde houver postos 
cadastrados e disponibilidade de abastecimento, nas condiço. es constantes neste Termo de Refere"ncia;

5.3 – A Empresa CONTRATADA devera-  disponibilizar, em ate-  3 dias u- teis apo- s assinatura do contrato, no mí-nimo 03(Tre"s) postos em 
cada um dos seguintes municí-pios do Estado do Espí-rito Santo:

GRANDE VITOY RIA

 CARIACICA;
 SERRA;
 VIANA;
 VILA VELHA;
 VITOY RIA.

5.4 – A Empresa CONTRATADA devera-  disponibilizar, no mesmo prazo estabelecido acima, no mí-nimo, 01 (um) posto em cada um dos 
seguintes municí-pios do Estado do Espí-rito Santo:
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 Afonso Cla- udio

 Alegre

 Alfredo Chaves

 Alto Rio Novo

 Anchieta

 Apiaca-

 Atí-lio Vivacqua

 Bom Jesus do Norte

 Brejetuba

 Castelo

 Conceiça.o do Castelo

 Divino Sa. o Lourenço

 Domingos Martins

 Dores do Rio Preto

 Guaçuí-

 Guarapari

 Ibatiba

 Ibitirama

 Iconha

 Irupi

 Itapemirim

 Iu- na

 Jero" nimo Monteiro

 Marataí-zes

 Marechal Floriano

 Mimoso do Sul

 Muniz Freire

 Muqui
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 Piu- ma

 Presidente Kenedy

 Rio Novo do Sul

 Santa Leopoldina

 Santa Maria de Jetiba-

 Sa. o Jose-  do Calçado

 Vargem Alta

 Venda Nova do Imigrante

5.5 – A Empresa CONTRATADA devera-  disponibilizar, no mesmo prazo estabelecido acima, no mí-nimo, 03 (tre" s) postos na cidade de:

 Cachoeiro de Itapemirim

5.6 – Os quantitativos referentes a este Termo de Referência, estão descritos no Anexo I deste Termo de Referência.
6 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 – Os serviços Objetos deste Termo de Refere"ncia compreendem:

a)  Disponibilizaça. o  de  sistema  de  gerenciamento  integrado,  oferecendo  relato- rios  gerenciais  de  controle  das  despesas  de
abastecimento da frota do Municí-pio;

b)  disponibilizaça. o  de  sistemas  operacionais  para  processamento  das  informaço. es  nos  equipamentos  perife- ricos  do  sistema
destinados aos terminais;

c) disponibilizaça. o de carto. es eletro" nicos, que viabilizem o gerenciamento de informaço. es da frota, sendo um para cada veí-culo;

d) informatizaça. o dos dados de consumo de combustí-vel, quilometragem/horí-metro, custo, identificaça. o do veí-culo, identificaça. o do
portador, datas, hora- rios e tipos de combustí-veis;

e) Processo de consolidaça.o de dados e emissa. o de relato- rios, via web, para o gestor com contrato indicado pelo Municí-pio;

f) abastecimento de combustí-vel;

g) O sistema devera-  possibilitar ao gestor designado pelo Municí-pio o bloqueio, desbloqueio e troca de senha;

h) Aça. o ou omissa. o, total ou parcial, da fiscalizaça.o da Ca"mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim sobre a CONTRATADA na. o
eximira-  a mesma de total responsabilidade quanto a execuça.o dos referidos serviços;

6.2 – A Rede de Estabelecimento de postos de Abastecimento devera- :

a) Disponibilizar equipamentos para aceitar transaço. es com carta. o eletro" nico dos veí-culos da CMCI;

a.1) No caso da impossibilidade de se efetuar a transaça.o em meio eletro" nico, prover forma alternativa para garantir a continuidade
dos serviços contratados;

b) Disponibilizar sistema tecnolo- gico integrado para viabilizar o pagamento do abastecimento de combustí-veis para os veí-culos do
Municí-pio, junto aos postos de abastecimento;

c) Fornecer os combustí-veis previstos no Anexo I deste Termo de refere"ncia.
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6.3 – Abaixo esta. o descritos os procedimentos relativos ao Fornecimento do carta. o de Identificaça.o dos veí-culos pela CONTRATADA.

a) Carta. o UY nico eletro" nico de Identificaça. o do veí-culo que possibilite, no ato da transaça. o de abastecimento, identificar o motorista
com os dados que foram cadastrados no sistema da CONTRATADA;

b) A solicitaça.o do carta. o deve ser dentro do sistema da CONTRATADA;

c) A emissa.o do carta. o deve ser por veí-culo cadastrado no sistema da CONTRATADA;

d) Os carto. es devera. o estar associados a apenas um u- nico veí-culo especí-fico, para uso por meio de senha pessoal;

e) cabera-  ao fiscal do contrato, designado pela administraça. o, habilitar, desabilitar e ate-  mesmo cancelar definitivamente, via sistema,
o carta. o individual bem como autorizar cre-dito adicional ao carta. o mediante justificativa que devera-  ficar armazenada no sistema;

f) o carta. o disponí-vel para abastecimento devera-  funcionar por meio de senha pessoal e intransferí-vel;

g)  O  fornecimento  dos  carto. es  e  equipamento  e-  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA  sem  o" nus  adicionais  para  a
CONTRATANTE, inclusive as trocas, substituiço. es e extravio.

6.4 – Ale-m da reposiça. o referida no subitem anterior, os prejuí-zos causados aos veí-culos da CONTRATANTE decorrentes do uso do
combustí-vel com suas caracterí-sticas alteradas (fora dos padro. es especificados) devera. o ser custeados pela CONTRATADA;

6.5 – Os postos credenciados devera.o prestar os serviços de abastecimento no mí-nimo de segunda a sa- bado das 7:00h aB s 20:00h.;

6.6 – A CONTRATADA e-  a u- nica responsa-vel pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do fornecimento de combustí-vel,
ficando claro que o CONTRATANTE na. o responde solidaria ou subsidiariamente por esse pagamento;

6.7 – A CONTRATADA devera-  disponibilizar locais de abastecimento e prestaça. o de serviços nas cidades indicadas nos itens 5.3, 5.4,
5.5 e 5.6;

6.8 – Para os abastecimentos na regia. o da Grande Vito- ria, o valor de refere"ncia sera-  o preço me-dio ao consumidor referente ao local
do  abastecimento,  divulgado  pela  Agencia  Nacional  do  petro- leo  –  ANP,  atrave-s  da  tabela  constante  no  endereço  eletro" nico
http://www.anp.gov.br;

6.9 -  Para os abastecimentos na regia. o Sul do Estado, o valor de refere"ncia sera-  a me-dia simples ao consumidor dos Municí-pios
Guarapari e Cachoeiro de Itapemirim, ou somente daquele que for divulgado entre os dois, caso ocorra,  divulgados pela Agencia
Nacional  do  petro- leo  –  ANP,  atrave-s  da  tabela  constante  no  endereço  eletro" nico  http://www.anp.gov.br.  Caso  no  me"s  de
abastecimento os municí-pios citados na. o fizerem parte da pesquisa divulgada pela Anp, sera-  utilizado o valor me-dio praticado no
Estado do Espirito Santo.

6.10 – Sobre o valor da nota fiscal havera-  incide"ncia da Taxa de desconto, conforme o resultado da licitaça. o.

6.11 - Caso o preço praticado na bomba de abastecimento, for o MENOR que os demais divulgados pela Anp, prevalecera-  o da bomba.

7 – DO PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7.1 – O local a serem entregues os carto. es magne- ticos e da listagem de postos credenciados sera-  na Sede da Ca" mara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim Situada na Praça Jero" nymo Monteiro, nº 70, centro -  Cachoeiro de Itapemirim.

7.2 – Prazos:

          7.2.1 – Da entrega dos carto. es magne- ticos:5 (cinco) dias u- teis apo- s a assinatura do contrato;

          7.2.2 – Da entrega da listagem dos postos credenciados: 3 dias u- teis apo- s a assinatura do contrato;

          7.2.2.1 – A disponibilizaça. o da listagem dos postos credenciados podera-  ser feita de forma fí-sica ou eletro" nica.

7.3  –  Qualquer  fato  que  impossibilite  o  cumprimento dos  prazos  aqui  estabelecidos  devera-  ser  comunicado formalmente  pela
CONTRATADA a Diretoria Geral Administrativa. 
8 – DA GARANTIA

8.1 – A empresa vencedora do certame garantira-  a execuça. o dos serviços enquanto viger o Contrato, sob pena de descumprimento e
sanço. es administrativas.

9 – DA VIGÊNCIA
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9.1 - O prazo de vige"ncia do Contrato sera-  de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso II da Lei nº
8.666/93
10 – DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - O quantitativo solicitado foi baseado no consumo dos exercí-cios anteriores e a fiscalizaça. o da execuça. o no fornecimento dos
combustí-veis consistem na verificaça. o da conformidade da prestaça. o dos serviços e da alocaça. o dos recursos necessa- rios, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados por meio de portaria. 

11 – DO QUANTITATIVO 

11.1 - O quantitativo solicitado foi baseado no consumo efetuado nos exercí-cios anteriores.

12 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

12.1  -  Os  serviços  sera. o  recebidos  provisoriamente no  prazo  de  ate-  02  (dois)  dias  úteis,  pelo(a)  responsa-veis  pelos
acompanhamentos,  conforme nomeaço. es constantes nos autos,  para efeito de posterior verificaça. o  de sua conformidade com as
especificaço. es constantes neste Termo de Refere"ncia e na proposta. 

12.2 - Os serviços podera. o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaço. es constantes neste Termo
de Refere"ncia  e  na  proposta,  devendo  ser corrigidos/refeitos/substituí-dos  no  prazo fixado  pelo  fiscal  do contrato,  aB s  custas  da
Contratada, sem prejuí-zo da aplicaça. o de penalidades.

12.3 - Os serviços sera. o recebidos definitivamente no prazo de ate-  03 (três) dias úteis, contados do recebimento proviso- rio, apo- s a
verificaça. o da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitaça. o. 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 - Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condiço. es, no prazo e locais indicados pelo fiscal, em estrita observa" ncia das
especificaço. es do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicaço. es da marca,
fabricante, modelo, tipo, procede"ncia e prazo de garantia.

13.2  -  Responsabilizar-se  pelos  ví-cios  e  danos  ao  produto,  de  acordo com os  artigos  12,  13,  18  e  26,  do Co- digo  de Defesa  do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

13.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigaça.o de, a crite- rio do fiscal, substituir, aB s suas expensas, no prazo ma-ximo
de 36 (horas) o produto com avarias.

13.4 - Atender prontamente a quaisquer exige"ncias do fiscal, inerentes ao objeto do presente prega.o. 

13.5  -  Comunicar  ao  fiscal,  no  prazo  ma-ximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaça. o. 

13.6  -  Manter,  durante  toda  a  execuça. o  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço. es  assumidas,  todas  as  condiço. es  de
habilitaça. o e qualificaça. o exigidas no prega. o. 

13.7 - Na. o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaço. es assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestaço. es a que esta-  obrigada, exceto nas condiço. es autorizadas no Termo de Refere"ncia ou na minuta de contrato.

13.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, prestaça. o de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuça.o do contrato.

14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 - Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscalizaça. o da execuça. o contratual;

14.2 - Prestar as informaço. es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA para a perfeita execuça. o dos
serviços;
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14.3 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contrataça. o, anotando em registro pro- prio os fatos que, a seu crite- rio, exijam medidas
corretivas na execuça. o do contrato;

14.4 - Agendar reunio. es e/ou vistorias com a CONTRATADA sempre que julgar necessa- rio

14.5 - Proporcionar todas as condiço. es para que a CONTRATADA possa desempenhar suas tarefas dentro das normas e condiço. es
contratuais;

14.6 - Zelar pela perfeita execuça. o dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem anotadas e
sanadas;

14.7 - Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado fora das especificaço. es constantes no contrato;

14.8 - Comunicar aB s CONTRATADAS eventuais irregularidades observadas na execuça. o dos serviços, para adoça.o das provide"ncias
saneadoras;

14.9  -  Aplicar  as  penalidades previstas contratualmente,  apo- s  o contradito- rio  e  a ampla defesa,  no caso de descumprimento de
cla-usulas contratuais pela CONTRATADA;

14.10  -  Atestar  a  Nota  Fiscal/Fatura  relativa  aB  efetiva  prestaça. o  dos  serviços,  para  posterior  pagamento,  segundo  as  previso. es
contratuais;

14.11 - Receber os serviços executados pela CONTRATADA que estejam em conformidade com o Contrato.
15– DO PAGAMENTO

15.1 - A nota fiscal/fatura devera-  ser apresentada ao Fiscal do Contrato ou do responsa-vel pelo recebimento do Bem ou Serviço,
quando Ordem de Serviço ou Fornecimento direta, que devera-  receber o Bem ou Serviços nas condiço. es aqui estabelecidas.

15.2 - Junto ao atesto sera-  aposta a data e as ressalvas se houver.

15.3- A NF dara-  origem ao Processo de Pedido de Pagamento que devera-  ser aberto em ate-  05 dias do atesto do recebimento.

15.4- O pagamento sera-  efetuado em ate-  30 (trinta) dias da abertura do Processo de Pedido de Pagamento.

15.5- O pagamento sera-  creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem banca- ria em conta corrente por ela indicada ou
por meio de ordem banca- ria para pagamento de faturas com co- digo de barras, uma vez satisfeitas as condiço. es estabelecidas no
Edital. 

15.6- O pagamento, mediante a emissa.o de qualquer modalidade de ordem banca- ria, sera-  realizado desde que a CONTRATADA
efetue a  cobrança de forma a  permitir  o cumprimento das  exige" ncias  legais,  principalmente no que se  refere aB s  retenço. es
tributa- rias. 

15.7-  A  CONTRATADA,  optante pelo  Simples,  devera-  apresentar,  juntamente  com a  nota fiscal/fatura,  declaraça.o,  conforme
modelo constante do Anexo III da Instruça. o Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004 (substituí-do pelo Anexo III constante da IN
RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007). Caso na. o o faça, ficara-  sujeita aB  retença. o de imposto e contribuiço. es, de acordo com a
referida Instruça.o. 

15.8- A nota fiscal/fatura que contiver erro sera-  devolvida aB  CONTRATADA para retificaça. o e reapresentaça. o, interrompendo-se a
contagem do prazo fixado no subitem acima que recomeçara-  a ser contado integralmente a partir de sua reapresentaça.o. 

15.9- O pagamento fica condicionado aB  prova de regularidade fiscal com as fazendas nacional, estadual e municipal, ale-m da
Previde"ncia Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT). 

15.10-  A  atualizaça. o  financeira  e-  admitida  nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  pela  Administraça. o,  desde  que  a
CONTRATADA na. o tenha concorrido de alguma forma para o atraso. EY  devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o
pagamento ate-  a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

15.11- Os encargos morato- rios devidos em raza. o do atraso no pagamento podera.o ser calculados com utilizaça. o da seguinte
fo- rmula:

EM = N x VP x I 

Onde: EM = Encargos morato- rios; / N = Nu- mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; / VP = Valor
da parcela a ser paga; / I = IYndice de compensaça.o financeira, assim apurado: 

 I = (TX/100) /365

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – IYndice de Preços ao Consumidor Ampliado, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí-stica -
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IBGE.

15.12- Para os abastecimentos na regia. o da Grande Vito- ria, o valor de refere"ncia sera-  o preço me-dio ao consumidor referente ao
local do abastecimento, divulgado pela Agencia Nacional do petro- leo – ANP, atrave-s da tabela constante no endereço eletro" nico
http://www.anp.gov.br;

15.13- Para os abastecimentos na regia. o Sul do Estado, o valor de refere"ncia sera-  a me-dia simples ao consumidor dos Municí-pios
Guarapari e Cachoeiro de Itapemirim, ou somente daquele que for divulgado entre os dois, caso ocorra, divulgados pela Agencia
Nacional  do  petro- leo  –  ANP,  atrave-s  da  tabela  constante  no  endereço  eletro" nico  http://www.anp.gov.br.  Caso  no  me"s  de
abastecimento os municipios citados na. o fizerem parte da pesquisa divulgada pela Anp, sera-  utilizado o valor me-dio praticado no
Estado do Espirito Santo.

15.13- Sobre o valor da nota fiscal havera-  incide"ncia da Taxa de desconto, conforme o resultado da licitaça. o.

15.14 - Caso o preço praticado na bomba de abastecimento, for o MENOR que os demais divulgados pela Anp, prevalecera-  o da bomba.

16 – DO SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 - NAO O SE APLICA

18 – DA MODALIDADE OU DISPENSA

 [ X ] – PREGAO O PRESENCIAL

19 – DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS/COMPLEMENTARES

BRÁS ZAGOTTO

PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ANEXO 01.A –
Do Termo de Referência

QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

ITEM ESPEFICIFICAÇÃO UNID QUANT. (*)VALOR ANUAL
ESTIMADO SEM

TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

TAXA MÁXIMA DE
ADMINISTRAÇÃO

ADMITIDA

(*) PREÇO
TOTAL

ESTIMADO

01 GASOLINA COMUM L 6.000 R$ XXXX

2,33%

R$ XXXXX

R XXXXX

*PREÇO APURADO NA TABELA DA ANP DIA XX/XX a XX//2022.

-  A  prestaça.o  de  serviço  sera-  realizada  de  forma  PARCELADA,  de  acordo  com  as  solicitaço. es  do
responsa-vel previamente nomeado atrave-s de portaria, na.o gerando obrigatoriedade para a quantidade
na.o solicitada.

-  O  valor  percentual  relativo  aB  taxa  de  administraça.o  sera-  fixo  e  irreajusta-vel,  durante  vige"ncia  do
contrato e suas possí-veis prorrogaço. es, mesmo que seja negativo.
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ANEXO 02

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022

MODELO DE CREDENCIAMENTO

A

Pregoeira da CA� MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Assunto: Credenciamento para a participaça.o no Prega.o Presencial Nº 04/2022.

O(s)  abaixo  assinado(s),  na  qualidade  de  responsa-vel(is)  legal(is)  pela  Empresa
__________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ______________________________   vem  pela
presente,  informar  a  Vossa  Senhoria,  que  o(a)  Sr.(a)  _____________________________________________,  Carteira(s)  de
identidade nº(s)  _________________  (apresentar o  original) e-  pessoa autorizada a representar,  em todos os  atos,  a
pessoa jurí-dica acima citada durante a realizaça.o do Prega.o em epí-grafe, podendo para tanto, oferecer novos lances
verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identifica-vel

(nome do representante da empresa com firma reconhecida em Carto- rio)

Obs.: Devera-  ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga.
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ANEXO 03

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO

A

Pregoeira  da  CA� MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Assunto:  Declaraça.o  de  atendimento  de  exige"ncias  habilitato- rias  para  participaça.o  no  Prega.o  Presencial  Nº
04/2022.

O(s)  abaixo  assinado(s),  na  qualidade  de  responsa-vel(is)  legal(is)  pela  Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________ DECLARA, sob as
penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei  Federal nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as
exige"ncias habilitato- rias previstas no certame epigrafado, em obedie"ncia ao disposto no art. 4º, VII da Lei Federal nº
10.520/02.

Assinatura Identifica-vel

(nome do representante da empresa)
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ANEXO 04

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022

A

Pregoeira da CA� MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Referente: Declaraço. es para participar do Prega.o Presencial nº 04/2022.

A  empresa  ________  (Nome  da  Empresa)  _________,  estabelecida  aB  __________  (Endereço  Completo)  __________,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº__________________, declara sob as penalidades cabí-veis que:

1º) Atendemos ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituiça.o Federal, bem como, para os fins do disposto
no inciso V do art.  27 da Lei  Federal 8.666/93,  acrescido pela Lei  Federal nº  9.854/99,  que na.o empregamos
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e na.o  empregamos menores de 16
(dezesseis) anos.

Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiça.o de aprendizes (    ).
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

2º) Inexiste fato superveniente impeditivo a sua participaça.o no Prega.o em refere"ncia.

3º) Inexiste fatos que venham declarar inido" nea pela Administraça.o Pu- blica Federal, Estadual ou Municipal, ou que
esteja cumprindo suspensa.o do direito de licitar e de contratar com a Administraça.o Pu- blica do Municí-pio de Muniz
Freire-ES.

(Assinatura, Identificaça.o do representante legal da empresa e da empresa)
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ANEXO 0  5  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022

MINUTA DE CONTRATO PARA A MODALIDADE PREGÃO

CONTRATO Nº. ________/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022.

PROCESSO N.º 23096/2021.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espí-rito Santo, pessoa jurí-dica de direito pu- blico,
com sede na Praça Jero" nymo Monteiro, nº 70, centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.
31.723.265.0001-41,  neste  ato representado por seu representante legal,  Sr.  Bra- s  Zagotto,  casado,  portador da
Carteira  de  Identidade  nº  XXXXX  e  inscrito  no  C.P.F.  sob  nº  XXXXX,  residente  e  domiciliado  neste  Municí-pio,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa __________ inscrita no CNPJ sob o nº ________, com sede na Rua:
__________  Nº ______, Bairro ________, municí-pio de ____________, neste ato representado por seu representante legal o Sr.
___________, portador do  R. G. nº.  __________ e inscrito no  CPF sob o nº. ________,  brasileiro,  __________,  empresa- rio,
residente e domiciliado a Rua: __________  Nº ______, Bairro ________, municí-pio de ____________, doravante denominado
CONTRATADA, ajustam o presente a Aquisição/Prestação de Serviços de _________________ , nos termos da Lei nº
8.666/93  e suas alteraço. es,  conforme os termos do Processo acima epigrafado, e de acordo com as Cla-usulas e
condiço. es seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

1.1 – O objeto da presente licitaça.o e-  a Aquisição/Prestação de Serviços de gerenciamento do Abastecimento de
Combustível, através da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão
magnético com chip ou cartão com tarja magnética, com disponibilização de Rede credenciada de postos para atender
os  Veículos  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim.  ,  conforme  detalhamento  e  demais  condiço. es
constantes do Anexo 01, que integra o presente Edital para todos os fins. 

1.2 – A  entrega  sera-  parcelada,  conforme  solicitaça.o  do  fiscal  do  contrato,  devendo ser  efetuada  a  contar  do
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviços emitida pela  requisitante.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL E DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 – O presente contrato decorreu da Licitaça.o na modalidade de Prega.o Presencial, sob o nº. 04/2022, Processo
Administrativo nº 23096/2021, nos moldes da Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8666/93.

2.2  – Fazem  parte  integrante  deste  contrato  todos  os  documentos  e  instruço. es,  inclusive  as  propostas,  que
compo. em  o  Prega. o  Presencial  nº  04/2022¸  completando  o  presente  contrato  para  todos  os  fins  de  direito,
independentemente de sua transcriça.o, obrigando-se as partes em todos os seus termos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 – O contrato tera-  vige"ncia pelo perí-odo de ______ (_______) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado de acordo com os para- grafos do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

4.1 – O prazo para entrega tera-  iní-cio a partir do recebimento da Ordem de Serviços emitida pelo fiscal, no prazo
fixado no Item 1.2 da Cla-usula Primeira.

4.2 – O requisitante, sera-  responsa-vel pela fiscalizaça.o deste Contrato, a quem cabera-  aprovar os serviços a serem
realizados, bem como atestar as notas fiscais, as quais devera.o ser encaminhadas com todos os dados necessa- rios.
(SERVIÇOS)

4.3 -  O local  a serem entregues os  carto. es magne- ticos e  da listagem de postos credenciados sera-  na Sede da
CA� MARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  Situada  na  Praça  Jero" nymo  Monteiro,  nº  70,  centro,
Cachoeiro de Itapemirim.

4.4 – Prazos:

          4.4.1 – Da entrega dos carto. es magne- ticos: 5 (cinco) dias u- teis apo- s a assinatura do Contrato;

          4.4.2 – Da entrega da listagem dos postos credenciados: 3 dias u- teis apo- s a assinatura do Contrato;

                   4.4.2.1 – A disponibilizaça.o da listagem dos postos credenciados podera-  ser feita de forma fí-sica ou
eletro" nica.

4.5 –  Qualquer  fato  que  impossibilite  o  cumprimento  dos  prazos  aqui  estabelecidos  devera-  ser  comunicado
formalmente pela CONTRATADA a Ca"mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.   

CLAUSULA QUINTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 – As despesas decorrentes da execuça.o do objeto desta Licitaça.o na modalidade Prega.o Presencial/Eletro" nico
correra. o aB  conta da seguinte dotaça.o orçamenta- ria:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA
33.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURIYDICA 95

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1 – A Ca"mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES pagara-  a Contratada pela entrega do serviço o valor
global de R$ ______ (____________), conforme relaça.o de itens do Anexo I do Contrato, cuja  taxa (administração ou
desconto) corresponde a __%(...................).
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6.2 – No preço ja-  esta.o  incluí-dos  todos os custos e despesas de prestaça.o de serviços,  dentre eles,  softwares,
direitos  trabalhista,  encargos sociais,  seguros,  frete,  transporte,  impostos,  taxas,  supervisa.o  e  quaisquer outros
custos e benefí-cios, bem como demais despesas necessa- rias aB  perfeita conclusa.o do objeto licitado que porventura
venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestaça.o de serviços.

6.3 - Sobre o valor da nota fiscal havera-  incide"ncia da Taxa de Desconto, conforme o resultado da licitaça.o. 

6.4 – Para os abastecimentos na regia. o da Grande Vito- ria, o valor de refere"ncia sera-  o preço me-dio ao consumidor referente ao
local do abastecimento, divulgado pela Agencia Nacional do petro- leo – ANP, atrave-s da tabela constante no endereço eletro" nico
http://www.anp.gov.br;

6.5 – Para os abastecimentos na regia. o Sul do Estado, o valor de refere"ncia sera-  a me-dia simples ao consumidor dos Municí-pios
Guarapari e Cachoeiro de Itapemirim, ou somente daquele que for divulgado entre os dois, caso ocorra, divulgados pela Agencia
Nacional  do  petro- leo  –  ANP,  atrave-s  da  tabela  constante  no  endereço  eletro" nico  http://www.anp.gov.br.  Caso  no  me"s  de
abastecimento os municí-pios citados na. o fizerem parte da pesquisa divulgada pela Anp, sera-  utilizado o valor me-dio praticado
no Estado do Espirito Santo.

6.6   -   Para  os  abastecimentos  em outras  regio. es  do   Estado que  na.o   fazem  parte  dos  preços  de  revenda  e
distribuiça. o de combustí-veis, divulgados pela ANP - , o valor de refere"ncia sera-  o preço me-dio praticado para o
Estado do Espirito  Santo,  divulgados pela Agencia Nacional  do petro- leo –  ANP,  atrave-s  da  tabela  constante  no
endereço eletro" nico http://www.anp.gov.br.

CLAUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS VALORES E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

7.1 –  Os preços  firmados  entre  os  contratantes  sera.o  passiveis  de  reajustes  apo- s  01(um) ano de  vige"ncia  do
contrato  administrativo,  resguardando  a  revisa.o  para  manter  o  equilí-brio  econo" mico-financeiro,  devidamente
fundamentado. 

7.2 –  Admitir-se-a-  o reequilí-brio econo" mico-financeiro deste Contrato, sob os ditames legais contidos no art. 65,
inciso II, alí-nea “d” da Lei nº 8.666/1993, obedecendo-se aB s prescriço. es contidas na referida Lei.

7.3  -  A  prorrogaça. o  do  prazo  de  vige"ncia  contratual  sera-  feita  observando condiço. es  mais  vantajosas  para  o
CONTRATANTE, assim como a boa execuça.o contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1 -   A   CONTRATANTE   obriga-se a:  

a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela  CONTRATADA,  de acordo com as cla-usulas
contratuais e os termos de sua proposta;
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b) Efetuar aB  Contratada o pagamento do preço ajustado no presente contrato;

c) Designar Servidor (es) responsa-vel (eis) pelo acompanhamento e fiscalizaça.o do objeto deste contrato.

8.2 -   A   CONTRATADA   obriga-se a:  

8.2.1– DO FORNECIMENTO DOS CARTÕES

a) Executar  integralmente  o  objeto  contratado,  em  conformidade  com  as  especificaço. es  te-cnicas  e
legislaça. o vigente;

b) Fornecer carto. es magne- ticos personalizados sem o" nus adicionais, acompanhado da respectiva senha
de utilizaça. o;

c)  Fornecer  uma  via  do  comprovante  da  operação  emitida  pela  máquina  do  cartão  de  abastecimento,
constando, placa do veículo, quilometragem/horímetro, nome do condutor ou número de registro funcional, quantitativo
em litros abastecidos, valor, hora e data;

d) Fornecer acesso eletro" nico (via internet) para que o CONTRATANTE tenha condiço. es de: 

d.1) acessar o relato- rio gerencial e operacional da frota; 

d.2) efetuar bloqueio/desbloqueio/cancelamento dos carto. es; 

d.3) - alterar limites; 

d.4) - substituir senha; 

d.5) - solicitar carto. es; 

d.6) - cadastrar condutores;

d.7) - O sistema devera-  possibilitar ao gestor designado pela CA� MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM o bloqueio, desbloqueio e troca de senha;

e) Adotar medidas de segurança que evitem fraude nos sistemas de gesta.o, resguardando que os carto. es
na. o sejam utilizados por terceiros nem ta.o pouco clonados e ainda que as senhas registradas no sistema na.o sejam
quebradas mantendo o sigilo e segurança das transaço. es efetuadas;

f) Disponibilizar rede de abastecimento que atenda aos padro. es da Age"ncia Nacional de Petro- leo;

g) Providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiço. es acordadas, no prazo ma-ximo de 1
(uma) hora, em caso de pane em equipamento de abastecimento, falta dos combustí-veis, casos fortuitos ou de força
maior, sob pena de sofrer as sanço. es previstas no contrato;

h)  Designar  um  preposto,  aceito  pelo  CONTRATANTE,  para  representa- -la  na  execuça.o  do  Contrato,
informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ause"ncias;

i) Disponibilizaça.o de sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relato- rios gerenciais de controle
das despesas de abastecimento da frota da CA� MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM;

j) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados ou prepostos
durante o fornecimento do objeto licitado; responder por qualquer prejuí-zo que seus empregados ou prepostos
causarem ao patrimo" nio  da  CONTRATANTE ou a terceiros,  decorrente  de aça.o  ou omissa.o  culposa ou dolosa,
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizaço. es cabí-veis e assumindo o o" nus decorrente;

l) Reparar os serviços que na.o forem realizados de acordo com as especificaço. es do Termo de Refere"ncia,
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devendo faze" -lo no prazo determinado pela Requisitante, sem o" nus para a CA� MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

       m) Nos preços propostos ja-  sera.o considerados incluí-dos todos os encargos, software, tributos, transporte,
frete,  seguros,  contribuiço. es e obrigaço. es sociais,  trabalhistas e previdencia- rias,  bem como todos os outros custos
relacionados  aos  demais  serviços  de  apoio,  os  quais  na.o  acrescentara.o  o" nus  para  a  CA� MARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

   n)  Executar  os  serviços  objeto  deste  prega.o,  independente  das  quantidades  solicitada,  nos  locais
indicados pela  requisitante, dentro do prazo estipulado, sem custo adicional para o municí-pio. 

   o) Aceitar, nas mesmas condiço. es contratuais, os acre-scimos e supresso. es que se fizerem necessa- rios no
fornecimento do objeto, nos limites estabelecidos pela Lei n. º 8.666/93.

   p) Responsabilizar-se pela integral realizaça.o dos serviços do objeto deste Contrato, inclusive no que se
referir aB  observa" ncia da legislaça.o em vigor.

   q) Responsabilizar-se civil  e  penalmente pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execuça.o  do  Contrato,  na.o  incluindo  esta  responsabilidade  aB
fiscalizaça. o.

   r) Manter durante toda a execuça.o do Contrato, em compatibilidade com as obrigaço. es por ela assumidas,
todas as condiço. es de habilitaça.o e qualificaça.o exigidas na licitaça.o.

   s)  A  eventual  aceitaça.o  do  objeto  por  parte  da  CONTRATANTE  na.o  eximira-  a  CONTRATADA  da
responsabilidade  de  quaisquer  erros,  imperfeiço. es  ou  ví-cios  que  eventualmente  venham  a  se  verificar
posteriormente,  circunsta"ncias  em  que  as  despesas  de  conserto  ou  modificaça.o  correra.o  por  conta  da
CONTRATADA.

   t) A CONTRATADA devera-  indicar preposto com poderes de decisa.o amplos e irrestritos, compatí-veis com
o objeto deste Contrato, que ficara-  responsa-vel para responder junto ao CONTRATANTE, acerca de quaisquer falhas
ou du- vidas ocorridas durante a vige"ncia do Contrato, ficando desde ja-  acordado que o mesmo devera-  reportar-se
exclusivamente ao servidor designado para acompanhamento e fiscalizaça.o.

  u) Substituir a empresa credenciada, a pedido do CONTRATANTE, nos casos de problemas reiterados com
os fornecimentos e prestaço. es de serviços, assim como nos casos de na.o comprovaça.o da regularidade fiscal por
prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias corridos.

  

8.2.2– DOS SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS

a)  A CONTRATADA devera-  disponibilizar aos servidores Central de Atendimento Telefo" nico/Internet –
Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, para consultas de saldos, ale-m dos serviços de bloqueio, desbloqueio,
alteraça. o de senha e solicitaça.o de segunda via do carta.o.

8.2.3– A REDE DE ESTABELECIMENTO DE POSTOS DE ABASTECIMENTO DEVERÁ: 

8.2.3.1 – A Rede de Estabelecimento de postos de Abastecimento devera- :

a) Disponibilizar equipamentos para aceitar transaço. es com carta. o eletro" nico dos veí-culos da CA� MARA MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM;

       a.1) No caso da impossibilidade de se efetuar a transaça.o em meio eletro" nico,  prover forma alternativa para
garantir a continuidade dos serviços contratados;

b) Disponibilizar sistema tecnolo- gico integrado para viabilizar o pagamento do abastecimento de combustí-veis para os
veí-culos da CA� MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, junto aos postos de abastecimento;

c) Fornecer os combustí-veis previstos no Anexo I deste Termo de refere"ncia.
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8.2.3.2 –  Abaixo esta. o  descritos  os  procedimentos  relativos  ao  Fornecimento  do carta. o  de  Identificaça. o  dos  veí-culos  pela
CONTRATADA.

a) Carta. o UY nico eletro" nico de Identificaça.o do veí-culo que possibilite, no ato da transaça. o de abastecimento, identificar
o motorista com os dados que foram cadastrados no sistema da CONTRATADA;

b) A solicitaça. o do carta. o deve ser dentro do sistema da CONTRATADA;

c) A emissa. o do carta. o deve ser por veí-culo cadastrado no sistema da CONTRATADA;

d) Os carto. es devera. o estar associados a apenas um u- nico veí-culo especí-fico, para uso por meio de senha pessoal;

e)  cabera-  ao  fiscal  do  contrato,  designado  pela  administraça.o,  habilitar,  desabilitar  e  ate-  mesmo  cancelar
definitivamente,  via  sistema,  o carta. o  individual  bem como autorizar cre-dito  adicional  ao carta. o  mediante justificativa que
devera-  ficar armazenada no sistema;

f) o carta. o disponí-vel para abastecimento devera-  funcionar por meio de senha pessoal e intransferí-vel;

g) O fornecimento dos carto. es e equipamento e-  de inteira responsabilidade da CONTRATADA sem o" nus adicionais para
a CONTRATANTE, inclusive as trocas, substituiço. es e extravio.

8.2.3.3 – Ale-m da reposiça.o referida no subitem anterior, os prejuí-zos causados aos veí-culos da CONTRATANTE decorrentes do
uso  do  combustí-vel  com  suas  caracterí-sticas  alteradas  (fora  dos  padro. es  especificados)  devera. o  ser  custeados  pela
CONTRATADA;

8.2.3.4 – Os postos credenciados devera. o prestar os serviços de abastecimento no mí-nimo de segunda a sa- bado das 7:00h aB s
20:00h.;

8.2.3.5 –  A CONTRATADA e-  a  u- nica responsa-vel pelo pagamento aos postos credenciados,  decorrentes do fornecimento de
combustí-vel, ficando claro que o CONTRATANTE na. o responde solidaria ou subsidiariamente por esse pagamento.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento sera-  efetuado ate-  o trige-simo dia contados do recebimento, que se dara-  de acordo com os termos
deste edital,  mediante a apresentaça.o das respectivas faturas/notas fiscais, devidamente atestadas pelo (a) Fiscal
do Contrato, acompanhadas dos respectivos documentos de regularidade fiscal (CND Federal, Estadual, Municipal
da sede da empresa, INSS e FGTS) e trabalhista (CNDT). 

9.1.1 - Constatando o adquirente qualquer diverge"ncia ou irregularidade na nota fiscal/fatura, esta sera-  devolvida
ao  Fornecedor  para  as  devidas  correço. es,  na.o  sendo  devida,  neste  caso,  correça.o  sobre  os  valores,  ficando
estabelecido  que  o  prazo  para  pagamento  sera-  contado  a  partir  da  data  de  apresentaça.o  da  nova  fatura,
devidamente corrigida.

9.1.2  - A  liquidaça. o  das  despesas  obedecera-  rigorosamente  ao  estabelecido  na  Lei  nº  4.320/64  e  alteraço. es
posteriores. 

9.1.3 - Para efeito de pagamento para objetos/serviços com entrega programada, a Contratada devera-  apresentar
junto com a nota fiscal  o comprovante de entrega dos objetos/serviços,  assinados por servidor da unidade da
CA� MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. Este comprovante de entrega sera-  emitido pelo servidor
responsa-vel  pelo  recebimento  dos  objetos/serviços;  a  quantidade  apresentada  em  nota  fiscal  deve  ser
correspondente aos comprovantes de entrega atestados pelo servidor da CMCI.
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9.2 -  A CA� MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM podera-  deduzir do pagamento importa"ncias que a
qualquer tí-tulo lhe forem devidos pela Contratada, em decorre"ncia de inadimplemento contratual.

9.3 - O pagamento das faturas somente sera-  feito em depo- sito banca- rio, sendo expressamente vedada a-  contratada
a cobrança ou desconto de duplicatas por meio de rede bancaria ou de terceiros.

9.4 - Para a efetivaça.o do pagamento o licitante devera-  manter as mesmas condiço. es previstas no Edital de Prega. o
Presencial n° _______/2022 no que concerne a proposta e habilitaça.o.

9.5 - Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES NACIONAL devera-  apresentar, tambe-m, co- pia do “Termo de Opça. o”
pelo recolhimento de imposto naquela modalidade.
Parágrafo único – Para efeito de pagamento a contratada devera-  apresentar as notas fiscais devidamente atestada
pelo  fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 – AD  Contratada que na.o cumprir integralmente as obrigaço. es assumidas, garantido o contradito- rio e a ampla
defesa, esta-  sujeito aB s seguintes sanço. es:

a) adverte"ncia;

b) multa;

c) suspensa. o tempora- ria de participaça.o em licitaça.o;

d) declaraça.o de inidoneidade;

e) impedimento de licitar e contratar com a Administraça.o Pu- blica.

10.1.1 - As sanço. es previstas nas alí-neas “a”, “c”, “d” e “e” deste artigo podera.o ser aplicadas juntamente com a da
alí-nea “b”, facultada a defesa pre-via a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias u- teis.

10.2 – advertência – nos casos de:

a) descumprimento da obrigaça.o no a"mbito do procedimento licitato- rio;

b) descumprimento de obrigaça.o em fase de execuça.o contratual.

10.3 – Multas – nos seguintes casos e percentuais:

10.3.1 - Sera-  imposta ao fornecedor, pela autoridade competente, por atraso injustificado na entrega ou execuça. o
do contrato, e sera-  aplicada nos seguintes percentuais:

a) 0,33% (trinta e tre"s cente-simos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execuça.o de serviços,
calculado sobre o valor correspondente aB  parte  inadimplente,  ate-  o  limite  de 9,9%, que corresponde a ate-  30
(trinta) dias de atraso;

b) 0,66 % (sessenta e seis cente-simos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execuça.o de serviços,
calculado,  desde  o  primeiro  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  correspondente  aB  parte  inadimplente,  em  cara- ter
excepcional, e a crite-rio do o- rga.o contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
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c)  5% (cinco por cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato/nota de empenho,  por  descumprimento do  prazo  de
entrega, sem prejuí-zo da aplicaça.o do disposto nas alí-neas “a” e “b” deste Item;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecuça.o total do contrato.

10.3.2 -  A multa podera-  ser aplicada cumulativamente com outras sanço. es, segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida.

10.4 - Suspensão temporária de participação em licitação:

10.4.1 -  Sança. o imposta ao fornecedor, impedindo-o temporariamente de participar de licitaço. es e de contratar
com Administraça. o, pelo prazo que esta fixar e sera-  arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta,
respeitado o limite de 02 (dois) anos.

15.5 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração:

15.5.1 - Impedimento para licitar e contratar com a Administraça.o Pu- blica, Direta ou Indireta, pelo prazo de ate-  05
(cinco)  anos,  sem  prejuí-zo  das  multas  previstas  em  edital  e  no  contrato  e  das  demais  cominaço. es  legais,
especificamente nas hipo- teses em que o licitante, deixar de entregar ou apresentar documentaça.o falsa exigida para
o  certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuça.o  de  seu objeto,  na.o  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na
execuça. o do contrato, comportar-se de modo inido" neo ou cometer fraude fiscal.

10.6 - declaraça. o de inidoneidade:

10.6.1 - declaraça.o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça.o Pu- blica, em toda a Federaça.o, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça.o ou ate-  que seja promovida a reabilitaça.o perante a 
pro- pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera-  concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administraça. o pelos prejuí-zos resultantes e apo- s decorrido o prazo da sança.o aplicada com base no Item 10.4.1.
10.6.2 - A declaraça. o de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça.o Pu- blica sera-  declarada em 
funça. o da natureza e gravidade da falta cometida.

10.7  –  As  multas  previstas  no  Item  10.3  sera.o  descontadas,  de  imediato,  do  pagamento  devido  ou  cobradas
judicialmente, se for o caso.

10.8 – As sanço. es previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1, podera.o ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa pre-via do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias u- teis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1- Constituem motivos de rescisa.o do contrato:

a) o na. o cumprimento de cla-usulas contratuais; 

b) o cumprimento irregular de cla-usulas contratuais;

c) a paralisaça. o do serviço, sem justa causa e pre-via comunicaça.o a CONTRATANTE; 
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d)  desatendimento  das  determinaço. es  regulares  da  autoridade  designada  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  sua
execuça. o, assim como as de seus superiores; 

e)  cometimento  reiterado  de  falhas  na  sua  execuça.o,  anotadas  em  registro  pro- prio,  pelo  representante  da
CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalizaça.o deste contrato;

f) a decretaça.o de fale"ncia ou a instauraça.o de insolve"ncia civil (recuperaça.o judicial ou extrajudicial);

g) a dissoluça. o da sociedade;

h) a alteraça.o social ou a modificaça.o da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execuça.o
deste contrato;

i) razo. es de interesse pu- blico, de alta releva"ncia e, amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela ma-xima
autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este
contrato; 

j) a supressa. o, por parte da CONTRATANTE do fornecimento, acarretando modificaça.o do valor inicial atualizado
do contrato ale-m do limite de 25% (vinte e cinco por cento), exceto quando acordado pelas partes, por meio de
instrumento ha-bil. 

k) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes do fornecimento
do objeto,  salvo em caso de calamidade pu- blica,  grave perturbaça.o da ordem interna ou guerra,  assegurado,  aB
CONTRATADA, o direito de optar pela suspensa.o do cumprimento de suas obrigaço. es ate-  que seja normalizada a
situaça.o;

l)  a  ocorre"ncia  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada,  impeditiva  da  execuça.o  deste
contrato;

m) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666, sem prejuí-zo das sanço. es penais cabí-veis.

11.2 - A rescisa. o deste contrato podera-  ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE;

b) amiga-vel, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja convenie"ncia para CONTRATANTE;

c) judicial, nos termos da legislaça.o processual.
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11.3 -  Os  casos  de  rescisa.o  contratual  sera.o  formalmente  motivados,  nos  autos  do  processo,  assegurado  o
contradito- rio e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

12.1 - O ato administrativo praticado no curso do contrato estara-  sujeito aB  interposiça.o de recurso, nos termos do
Art.  109 da Lei nº 8.666/93 e inciso XXXIV do Art.  5º da Constituiça.o Federal,  que devera-  ser protocolado no
endereço mencionado neste Contrato. 

12.2 - Dos atos da Administraça.o referentes a este Contrato cabem:

12.2.1 - Recurso no prazo de 05 (cinco) dias u- teis a contar da cie"ncia do Contratado da decisa.o, nos casos de:

a) Aplicaça. o das penas de adverte"ncia, multa ou de suspensa.o tempora- ria.

b) Rescisa. o do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93.

12.2.2 - Representaça.o no prazo de 05 (cinco) dias u- teis da decisa.o relacionada com o objeto do Contrato, nas
hipo- teses na. o previstas no Item anterior.

12.2.3  - Pedido  de  reconsideraça.o  da  decisa.o  do  Presidente  da  CA� MARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM que aplicar a penalidade de declaraça.o de inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias da intimaça.o do
ato, podendo reconsiderar ou manter sua decisa.o.

12.3 – A comunicaça.o e o procedimento de aplicaça.o das penalidades devera-  ocorrer por notificaça.o pessoal ou por
corresponde"ncia com aviso de recebimento, e por Dia- rio Oficial, no caso de na.o ser possí-vel localizar a Contratada.

12.4 - Os recursos previstos nesta Cla-usula tera-  efeito suspensivo.

12.5 – A aplicaça. o das penalidades sera-  decidida pela autoridade competente, sendo os eventuais recursos delas
decorrentes dirigidos aB  pro- pria autoridade competente, que devera-  aprecia- -lo no prazo de 05 (cinco) dias u- teis,
podendo  reconsiderar  ou,  sendo  mantida  a  decisa.o,  encaminhar  para  decisa.o  do  Presidente  da  CA� MARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO

13.1 - Para a execuça.o deste contrato, nenhuma das partes podera-  oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta pro- pria quanto por
interme-dio de outrem, qualquer pagamento, doaça.o,  compensaça.o,  vantagens financeiras ou na.o financeiras ou
benefí-cios de qualquer espe-cie que constituam pra- tica ilegal ou de corrupça.o,  seja de forma direta ou indireta
quanto  ao  objeto  deste  contrato,  ou  de  outra  forma  a  ele  na.o  relacionada,  devendo  garantir,  ainda,  que  seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 - A CONTRATANTE providenciara-  a publicaça. o oficial do extrato deste contrato.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Para dirimir as questo. es oriundas do presente contrato sera-  competente o foro da Comarca de Cachoeiro de
Itapemirim-ES. 

15.2 - Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, e-  lavrado o presente contrato, em 03
(tre"s) vias de igual teor e valia, assinadas pelas partes.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, ..... de ........... de 2022.

______________________

xxxxxxxxxx

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONTRATANTE

_____________________

CONTRATADA
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ANEXO 0  6  

PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 04/2022

MODELO PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEL,  ATRAVÉS  DE
IMPLANTAÇÃO  E  OPERAÇÃO  DE  UM  SISTEMA  INFORMATIZADO  E
INTEGRADO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP OU CARTÃO COM TARJA
MAGNÉTICA,  COM  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  REDE  CREDENCIADA  DE
POSTOS PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MUNIZ
FREIRE

R$

(*)TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PERCENTUAL %

(*)Taxa de Administração Percentual deverá ser dado, também, por extenso: ______________________

Obs.:  Os valores  unita- rios  e  totais  de  cada item que compo. em a  tabela  de  proposta  podera.o  ser  preenchidos
somente em algarismo dentro da tabela. 

           

Prazo de validade da proposta (mí-nimo de 60 dias): ________________________________________________________

      

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados atrave-s de lances, esta. o
incluí-dos todos os custos que se fizerem indispensa-veis aB  perfeita execuça.o dos serviços objeto desta proposta.

Raza. o Social:_____________________________________________________________________________________________________

CNPJ: _____________________________________________________________________________________________________________

Endereço:________________________________________________________________________________________________________

Telefones: ___________________________________________________________________ FAX: ______________________________

E-mail: ___________________________________________________________________________________________________________

Banco: ___________________________________ Age"ncia: _______________________ Conta: ______________________________
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Nome do representante legal para assinatura do Contrato: _________________________________________________

CPF: _____________________________________ Ident.: _________________________________________________________________

Cargo na Empresa ______________________________________________________________________________________________

Local/Data: ______________________________________________________________________________________________________

________________________________________

Assinatura do Representante Legal

Obs: Documento apresentado dentro do Envelope 01 (Proposta Comercial)
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